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Ao Ilustríssimo Senhor Pregoeiro do Município de Carmo 

Pregão Presencial nº  0030/2024  

Órgão Licitante: Município de Carmo-RJ  

RAF AE L  D E  AN D RAD E  S ABBAD I N I ,  b ras ilei ro,  advogado, in s crito no CPF sob o n º  

456. 02 1.968 -03, do cumento de identidade n º  44.18 4.68 1-6, t ít ulo de eleitor n º  

405659 89 01 08,  nas cid o em 20/03 /1 996, res idente e  domi cil iado na Avenid a 

Profes sor  Al fonso Bov ero,  n º  99 8,  Perd izes,  São Paulo /SP,  CEP:  05. 019 - 01 0,  Te -

lefone:  (19 ) 9 81 47 - 55 01 ,  e -m ail:  rafae lsabb adi ni@ adv.oabs p.org. br ,  respeito-

samente vem apresent ar  

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
  com Pedido Liminar de Suspensão do Certame   

em face do  P regão P re sencial  nº  003 0 /202 4 , promovido pela P re fei tura Mun ici-

pal  de Carmo, i ns crita  no CNPJ/MF sob o n º  29.12 8.741 /0001 - 34,  com sede  à 

Praça  Princesa Is abel,  91,  C armo /RJ ,  CEP:  2 8.6 40-000 , T elefon e s  (22) 2 050 -

43 00 /253 7-2 346 , E-m ail:  l ic itacao@ carmo. rj .gov.br ,  de aco rdo co m os funda -

mentos de fato e  de  di reito a  seg uir  exposto s.  

O Peti cion ário,  enquanto cid adão e  fi scal  d as contas  públi cas (Erário ),  tem a  

intenção de  que o  P re gão em e píg rafe  sej a retifi cado,  ao  passo q ue mani festa,  

pre limin arme nte,  se u apreço pelo t rabalho do Ilustre P regoei ro,  da equi pe d e  

apoio e  de  todo o co rpo da Comiss ão de Li cit açõe s.  

As  div ergênci as ,  obje to da presente Impug nação , ref erem -se un icamente à  

apli ca ção da no rma jurídica,  em re lação ao procedi mento l i citató rio  em exame.  

Não afetam,  sob nen huma hi pótese ,  o  respe ito pel a inst itui ção e  pelos pro fis -

sionai s que a i ntegram .  

Oco rre q ue  é  pate nte a existên cia  de  i leg ali dades ,  se ndo de  r igor  s ua reade q ua-

ção  legal,  de modo que o preg ão g uarde rel ação  di reta com  as  Leis  e  os  P rin cí -

pios q ue no rteiam  o Di reito Admi nist rativo ,  confo rme se rá  exposto  a seg ui r.  

mailto:rafaelsabbadini@adv.oabsp.org.br
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BREVE SÍNTESE  

Encont ra -se previ sto para os 22 (vinte e  doi s ) dias do mês de Jul ho,  às 09 h00 

(treze horas ),  o  iní cio  da sessão públi ca do Preg ão P resenci al  nº  0030/2024 ,  

promovido pe lo Muni cípio de Carmo- RJ,  a  se r re aliz ada na P raça Prin ces a Is a-

bel,  15 ,  2º  piso,  sal a 1 ,  Centro Administ rativ o,  Cent ro - Carmo/RJ .  

O obj eto  da  presente  l i citação é  a  Cont ratação de  empre sa es pecial iza da para  lo-

cação de l icença para uso de soft ware  de ge stão educacional  municipa l ,  para aten-

der  as  nece ssida des da Secretaria  Municipal  d e  Educação d o Municí pio  de Car mo .  

Contudo, o co rre que o  inst rum ent o edit alíc i o dispo nibil izado en contra - se ei -

vado de  irregul arid ad es,  o  que vai  de encon tro aos prin cípios basi lares admi-

nistrativos,  tai s  como o da legal idade  e  d a co mpetitividade ,  po r en contrar -se  a  

margem do  norm ativamente dis posto,  q uan do da exi stên cia  de co ndições  con-

traditas à  parti ci pação ,  bem como de i mperi osid ad es à m argem d a norm a ,  mo -

tivo o  qual  impugn a -s e os termos ali  cont id os.  

DA TEMPESTIVIDADE  

A pre sente exo rdial  t rata de impugnação ao edital  e  se us anexos q ue,  de form a 

flag rante ,  atenta cont ra os pri ncípio s e  ditames da Lei  n º  1 4. 133 /2 021 – Nov a 

Lei  Geral  de Li cit açõe s  e  Cont ratos  Admin istrativos –  da  Juris prudê nci a pacif i-

cad a,  bem como da Co nstitui ção da Re públi ca.  

Apli ca-se ,  in  casu ,  o  disposto no artigo 16 4,  caput,  da Lei  n º  1 4. 13 3/2 021 ,  que  

pre coniz a:  

 
“Qua lquer  pessoa  é  pa r te  l eg í t ima  para  impugnar  ed i t a l  de  l i -

c i ta ção  por  i r regu la r i dade na  ap l i cação  desta  Le i  ou  pa ra  so l i -

c i ta r  e sc la rec imen to  sobre  os  seus  ter mos ,  devendo  pro toco la r  

o  pedido a té  3  ( t rê s )  d i a s  ú te i s  an te s  da  da ta  de  ab e r tu ra  

do  c e r tame . ”  - grifei 

Portanto,  a  sabe r  que  a d ata  para  abe rt ura da ses são elet rôni ca  é  23  (vinte  e  

três)  de J ul ho de  2 024 , e  q ue  o  t erc ei ro d ia  útil  que antec ed e a  abertu ra é 18  

Art. 164, caput, da 
Lei nº 14.133/21 
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(dez oit o) d e Jul ho d e  2024 ,  às  2 3h59 (v int e e  três ho ras e  cinq uenta e  nove 

minutos ),  e ste ato manifesta -se tem pestivo.  

PRIMEIRA ILEGALIDADE : VIOLÊNCIA AO DIREITO DE PETIÇÃO 

Da impossibilidade de impugnação  por meio eletrônico  
Violação às jurisprudências pacíf icas dos Tribunais de Contas  

Prelim inarmente ,  veri fica- se no subitem 2 1. 2  do presente i nstrum ento convo-

cató rio,  a  previsão de  que as impugn açõe s sejam protocol izadas tão s om ent e 

por meio p resenci al ,  s enão vejamos :  

 

Vale  ress altar q ue  a  Lei  n º  1 4.1 33 /21  não p revê  q ue  o  proto colo de  impugn ação  

seja realizado  ex clus iv amente  no ó rgão l i citante,  de so rte q ue a im posi ção s u-

pracitada res ulta inde vida l imit aç ão à c omp etitiv id ad e ,  ao t rans fe ri r  ônus ex-

cess ivo aos l i citante s.  

Além disso ,  vedar a in terpos ição de im pugn ação vi a e -mai l  se  most ra d es arra-

zoado ,  poi s  notório que este form at o de co muni cação é  preemin e nte nos dias  

atuais.  

Sabe-se q ue as fe rram entas te cnológi cas  pe rmitem, in cl us ive,  regi strar o  ho-

rário ex ato em que as i mpugn açõe s e  recurso s foram en camin hados ao pregoei ro 

para fin s de comprov ação do cum primento dos prazos leg ai s  estabelecido no 

próprio  edital,  bem co mo na Le i  n º  1 4.1 33 /21 ,  de form a a  resguard ar os  direitos 

dos l i cit antes  e  a  g arantir  maior  ef etiv id ad e no controle  d os  procedi mentos 

l icit atóri os.  

A imposi ção de l im itar  ao meio prese ncial  a  possibi lidade de impugna r o  edital  

e  apre sentar re curso constitui ,  sobret udo, re stri ção ao di reito à am pla def es a e 

ao contrad itóri o ,  prev istos no artigo 5 º ,  LV,  da Carta Constit ucional  de 19 88.  
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Sobre o  tema, o  Tribu nal  d e Cont as da U ni ão  já  de cidi u po r meio do Acórd ão 

2655 /2007  -  Pleno , no s segui ntes moldes:  “a omissão do Edit al  q uanto ao en-

dere ço el etrôn ico  vál i do para  impugnaçõe s e  info rmações  co ntrari a o  princípio 

da publi cid ade e  iso nomia no ace sso às  info r mações  sobre  o  certame, al ém de  

violar os art igos 18 e  1 9 do Decreto 5.45 0/2005;"  

Logo, a  exigên cia de i mpugn ação pres encial ,  al ém de constit ui r ví cio  ao exe r-

cí cio  da Ampl a De fes a,  i nvi abil iz a  i leg alm ente  a  parti cipação d e interes sados 

que po ss uem s ede  em  outros Mu nic ípios e/ou Est ad os.  

Tal vedação causa ain da mais conste rnação,  por se t ratar de enten dimento su-

mulado pelo Tribun al  de Contas do Est ado d o Rio de Jane iro ,  sen ão vejamos:  

Súmula 9  “O edital  de licitação deve permitir  a  realização 

de pedidos de esclarecimentos, impugnações  e 

recursos por intermédio de  correio eletrônico 

(e-mail) ou qualquer outro meio digital de pro-

cessamento de dados ” - grifei  

 

Dece rto,  portanto,  que  além da previs ão de que as impugnações poss am ser pro -

tocolad as na sede da e ntidade,  o edit al  também d ev e permit ir o envio d as mes-

mas  pel a vi a  el etrôni c a ,  pois  ind ubitáve l  que  os inte ress ados reside ntes em o u-

tras localid ades exe rçam igualmente o  direit o do contro le de l egali dade do ins -

trume nto convo catóri o,  para que não seja afetada a comp etiti vi dad e  do ce r-

tame.  

Pelo exposto,  entende -se que o  inst rumento convo catório em anál i se acaba po r 

restri ngi r o di reito  d os l ic itantes  e  de te rcei ros de  te rem resg uard ados o  exer-

cí cio do di reito con stit ucional  do cont raditó rio e  ampla de fesa,  raz ão pela q ual 

o  ora peti cioná rio pugna pel a i leg alid ad e  d a cl áusula edit alí ci a e m comento,  

sendo de r igor a retif i caç ão do s ubitem 15.9 do edital .   
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SEGUNDA ILEGALIDADE: OMISSÃO DE DADOS ESSENCIAIS 

Informações das unidades  que receberão o software  
Violação à jurisprudência consolidada e à legislação de regência  

A falha aq ui  co nstatad a re side na não di sponibil iz aç ão dos  loc ai s  previstos  para  

a instala ção /im plantação do so ftware.  

Ao observ armo s o edital,  restam evidente s alg umas  l acun as s ubstan ci ais.  

Inobstante ,  o  pre s ente  ato convo catório não t raz consig o os  N O M E S ,  E N D E R E Ç O S  

e  o  T O T A L  D E  U N I D A D E S  D E  E D U C A C I O N A I S  a serem contempl adas pe la eventual  

solução  de gestão te cnológica,  se  tratando de inform aç ões fu nd ament ai s  q ue 

deveri am compo r a des cri ção detal hada das peculi aridades dos se rvi ços a se rem  

prest ados.  

Em síntes e,  é  s abido q ue o  cu sto de  transporte  f az parte da  propo sta,  sendo q ue  

as refe rid as omi s sões  inte rfe rem di ret ame nte na form ul ação de  um a  of e rta  

justa e ad equada  às  ne cess i dades do ó rgão l i ci tante.  

Além di sso,  são  info rmações  q ue co rrobo ram para  o  planejament o da eve ntual  

vencedo ra do  cert ame,  bem como traz à  bai la  o  di mensi onam ent o d a p restação  

como um  todo.  

Vale  men cionar,  mai s uma vez ,  a  S úm ula 177  do  TCU, in  ver bis :  

Súmula 177 

TCU 

“A  d e f i n i ç ã o  p r e c i s a  e  s u f i c i e n t e  d o  o b j e t o  l i c i t a d o  c o n s t i t u i  r e g r a  

i n d i s p e n s á v e l  d a  c o m p e t i ç ã o ,  a t é  m e s m o  c o m o  p r e s s u p o s t o  d a 

i g u a l d a d e  e n t r e  o s  l i c i t a n t e s ,  d o  q u a l  é  s u b s i d i á r i o  o  p r i n c í p i o  d a  

p u b l i c i d a d e ,  q u e  e n v o l v e  o  c o n h e c i m e n t o ,  p e l o s  c o n c o r r e n t e s  p o t e n -

c i a i s  d a s  c o n d i ç õ e s  b á s i c a s  d a  l i c i t a ç ã o  (...)” – grifei   

 

Tal q ual  o  TCU, obse rv emos o posi cion ament o do Trib unal  de Contas do Estado 

de São Paulo  sob re o  t ema:  
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E XA M E  P RÉV IO  DE  E D I TA L .  RE G I ST RO  DE  P RE ÇO S  PA RA  P RE STA Ç Ã O  DE  

SE RV I ÇO  DE  IN STA L A Ç Ã O  E  F O RN E C IME N TO  DE  S I ST EM A I N T EG RA DO  DE  

SE G U RA N Ç A  E  M O NI TO RA MEN TO .  N Ã O  C A RAC TE R I Z A DA  A  I M P RE V I S I B I L I -

DA DE  DO  F O RN E C I ME N TO  E  E V E NT UA L I DA DE  DA  DE M A N DA .  I N DE V I DA 

A DO Ç Ã O  DO  S I ST EM A  DE  RE G I ST RO  DE  P RE ÇO S .  V Í C I O  DE  O R I G EM .  A N U -

L A Ç Ã O  DO  C E RTA ME .  

“A inda  ass im,  cons idero  parc ia lmen te  proceden tes  as  dema is  impugna-

ções ,  de term inando que  a  Admin i s t raçã o ,  em eventua l  novo cer tame,  

adote  a s  med idas  cor re t i va s  per t inen tes  pa ra  da r  cumpr imen to  à  le i ,  

espec ia lmen te :  

a )  C o n s i g n a r  t o d a s  a s  i n f o r m a ç õ e s  n e c e s s á r i a s  a o  d i m e n s i o n a m e n t o  

d o  o b j e t o ,  d e n t r e  a s  q u a i s  d e s t a c a m - s e :  e n d e r e ç o s  d a s  l o c a l i d a d e s  

o n d e  s e r ã o  i n s t a l a d o s  o s  e q u i p a m e n t o s ;  dados  sobre  o  t re ina men to 

a  ser  rea l i zado;  c ronograma para  ins ta lação dos  equ ipa men tos  e  ope-

rac iona l i zaçã o  do  sof tware ;  re ferênc ia s  acerca  da  in f raes t ru tura  de  co-

mun ica ção d i spon íve l  nos  l o ca i s  de  co l eta  de imagens  pe la s  câmeras ”  -  

gr i f e i  

Bra s i l ,  T r ibuna l  de  Con ta s  do  E s tado  de  São  Pau lo .  P roces so  nº  887 5/989/ 20  

–  Re l .  C onse lhe i ro :  S i dney  E s t an i s l au  Bera ldo  –  Da ta  da  Ses são :  1 5 /04 /2020 .  

Em vista dis so,  convé m mencion ar a asse rti vidade da Lei  nº 14.13 3 /21 a  re spe ito 

da com petitivid ade l i citatóri a:  

“É  v e da d o  a o  a g en te  p ú b l i c o  des ignado  para  a tua r  na  á rea  

de  l i c i tações  e  cont ra tos ,  ressa l vados  os  casos  prev i s tos  em 

le i :  

I  -  a d m i t i r,  p r ev e r,  i n c l u i r  o u  to l e r a r,  n os  a to s  q u e  p r a t i ca r,  

s i t ua ç õ e s  q u e :  

a )  c o m pr om e ta m,  r e s t r i n j a m  o u  f r u s t r e m  o  ca r á te r  co m p e-

t i t i v o  do  p r o c e s s o  l i c i t a tó r i o ,  inc lus ive  nos  casos  de pa r t i c i -

pação  de  soc i edades  coopera t i vas ;  

b)  es tabe l eçam pref erênc ia s  ou  d i s t in ções  em razão  da  na tu-

ra l idade ,  da  sede  ou  do  domic í l io  dos  l i c i tan tes ;  

c )  se jam imper t inen tes  ou  i r re levantes  pa ra  o  obje to  espec í -

f i co  do  cont ra to ;  (...) –  gr i f e i   

Ressalt a-se q ue a aut oridade adm inist rativ a que prati ca ato irreg ular,  ou a de 

nível  s uperior,  tem , assim,  o  d ev er  d e ref ormá -lo ,  de modo  a co rrigi r de feito 

de forma ou conte údo .   

Repita -se ,  a  Administ ração P úbli ca somente  pode atuar nos tri lho s da Lei,  não  

havendo  a pos sibi lidade de o  agente  públi co dispo r sob re q ualq ue r as sunto 

Tribunal Pleno  

Processo nº  
8875/989/20  

Art. 9º, da Lei 

nº 14.133/21  
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públ ico  s enão conforme o d is posto na leg i slaç ão  e  n as de cisões dos Trib unais 

de Contas.  

Diante do exposto,  dev e o  Edital  ser  read equ ad o para f ins de elucidar as i nfor-

mações  pe rtinente s ao  co rreto dim ension am ento do objeto.  

TERCEIRA ILEGALIDADE: OMISSÃO EDITALÍCIA 

Cláusulas de proteção aos dados pessoais sensíveis  
Ausência de disposições da LGPD  

Prelim inarmente ,  aponta-se q ue o  pre sente instrumento convo cat ório  não  dis-

põe sobre  PO L Í T I CA D E  SE G U RAN ÇA E  I N F O RMA ÇÃO .  

Dece rto,  cons iste em aspe cto ine rente à Licitação,  se ndo, no entanto,  absol u-

tamente sone gado pel o Edital  em comento,  ao passo q ue não prev ê diretrizes  

ace rca do T R AT AME N T O  D E  D AD O S PE SSO AI S  SE N SÍ VE I S  dos us uá rio s v incul ados ao  

sistema a se r im plant ado.  

Crucial  fr isar que por ser tratar de um  siste ma voltado para  co ntrole de pron -

tuários  e ,  conseq uen te mente,  acarretar na  m anipul ação de  d ad os p ess oais  s en-

síveis ,  é  s ubstan ci al  q ue o  pro cesso  l icitatório dis pon ha d e e lemen tos que  pre -

servem os prese rve .  

À vista disso ,  a  prom ul gação d a  Lei  Federal  n º  13. 709 /1 8 – Lei  Ge ral  de Proteção 

de Dados  – ao  vers ar sobre o  t ratam ento de  dados pe ssoais,  objet iva protege r 

os direitos f undament ais  de  l i berd ad e e priv aci dade  e  o  l iv re dese nvolvimento 

da pe rsonalidade d a pessoa n atural .  

A refe rid a legis lação t rouxe à bail a um novo interes se pe lo tema da  priv acidade 

e  da prote ção de dados ,  notadamente pe las ex i gências q ue impõe ao s agentes de 

tratamento de dados ,  inclu indo a poss ibilid ade de apli cação de  sançõe s  pel a  

Agênci a N acional  de P roteção de D a dos – AN PD.  

Cabe salient ar q ue a P roteção de Dado s ultrapass a a s eguran ça da i nformação, 

pois  além de seguros e  resg uardados de even tuai s vazamentos ,  tam bém há uma  

preo cupação de que os  t itulares des ses dado s tenham  contro le sob  tais  info r-

mações .  
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O trat amento de d ados  pessoais  pelo Poder  P úbli co,  in cl uindo a div ulgação pú -

blica de dados  pes so ai s,  deve se r re aliz ado, por óbvio ,  em confo rm idade com as  

disposi ções  da LGPD.  

Mai s es pe cif ica mente ,  devem se r obs erv adas  as  norm as q ue  garant em a prote-

ção integ ral  dos dados  pesso ai s,  a  autodete rmina ção in form ativa e  a  pres erv a-

ção d a priv aci dade dos  titula res du rant e tod o o ciclo  do t rat ament o .  

Desde a realização  da  coleta  até  o  fim d a ati vidade realizad a com o s dados  pes -

soais  de te rce iro s ,  con forme o caso ,  entidade s e  órgãos públ ico s devem, ao me-

nos,  obse rvar os p ri nc ípios  previ stos  em L ei ,  ve rif ic ar  a  bas e l egal  aplic áv el  ao  

trat am ent o ,  garanti r os dire itos  dos t itul ares e  adot ar m edidas  de  preven ção e  

seguran ça,  a  f im de evitar a  o corrên ci a de in ci dente s.  

Nesse sentido,  vejamo s o entend imento do E grégio T rib un al  de  Con tas da  União  

sobre a apli cabi lidade da re ferida Lei :  

DENÚNCIA . CGU. PR. SUPOSTA AUSÊNCIA DE DISPONIBILIZAÇÃO , POR 

TRANSPARÊNCIA ATIVA E PASSIVA , DE DADOS E INFORMAÇÕES DE AGENTES 

PÚBLICOS ARMAZENADOS NO SISTEMA INTEGRADO DE NOMEAÇÕES E 

CONSULTAS (SINC), (...) NECESSIDADE DE EQUILÍBRIO ENTRE AS REGRAS E 

PRINCÍPIOS DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL PREVISTOS NA LEI DE 

ACESSO À INFORMAÇÃO (LAI - LEI 12.527/2011) E NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO 

DE DADOS PESSOAIS (LGPD - LEI 13.709/2018). (. ..)  RECOMENDAÇÕES À SG-PR 

PARA PUBLICAR CLASSIFICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DO SINC PARA FINS DE 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, RESPEITADOS OS DIREITOS DE INTIMIDADE , VIDA 

PRIVADA , HONRA E IMAGEM DAS PESSOAS, BEM COMO ÀS LIBERDADES E 

GARANTIAS INDIVIDUAIS, NOS TERMOS DO ART . 3º DA LAI E DO ART . 12 DO 

DECRETO 9.794/2019  (INSTITUI E REGULAMENTA O SINC); (...) LEVANTAMENTO 

DO SIGILO DA DENÚNCIA. CIÊNCIA . 

“Nesse contexto,  o  cumprimento da LGPD demanda de entidades e  órgãos 

públ icos uma análise  mais  ampla,  que não se l imita à atr ibuição de sigi lo 

ou de publ icidade a determinados dados pessoais  -  este nem mesmo é o  

escopo da LGPD. Em termos práticos,  considerando o reforço protetivo tra-

zido pela LGPD ao titular de dados,  é  necessár io real izar  uma aval iação 

sobre os r iscos e  os impactos para os  t i tulares dos dados pes soais  bem 

como sobre as medidas mais  adequadas para  mit igar  possíveis  danos 

decorrentes do tratamento de dados pessoais ”  - grifei 

Bra s i l ,  T r ibuna l  de  Con ta s  da  Un ião .  Acórdão  n º  184 1 /202 2  –  P lená r i o  –  M i -

n i s t ro  Re la to r :  An tô n io  Anas t a s i a  –  Da ta  da  Ses são :  1 0 /0 8/ 2022 .  

 

Tribunal 

Pleno 
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Oco rre q ue  a  L GPD i m pact a d iret am ente no obj eto  d a l ic itação ,  haja vi sta s e 

tratar de im pl antação  de  sistema e letrô ni co de  geren ci amento e  con tro le  de 

margem de d ados.  

Em suma, não estão definidos nos termos do Edital  quais instru-

mentos, processos e ferramentas serão utilizados, tanto pela eventual 

Contratada, como pela Contratante, a fim de garantir a  aderência 

dos serviços contratados à Lei Federal nº 13.709/18 – LGPD. 

Cabe ago ra apontar se  os req uis itos ou cl áus ulas,  no Ed ital  e  seus Anexos,  es -

tabele cem me can ismo s de control e adeq uado s sobre o s dados t rat ados.  A tabe la 

a seguir  re sume  o re sul tado da anál ise:  

REQUISITO CRITÉRIO EDITAL 

Mecanismo de controle do 

compartilhamento de dados 

pessoais sensíveis. 

Art. 11, § 3º, § 4º e § 5º da 

Lei 13.709/18 – LGPD. 
Não localizado. 

Utilização de criptografia 

para proteger os dados 

pessoais. 

Art. 46 e Art. 50, § 2º, inc. I, 

alínea “c”, da Lei nº 

13.709/2018 – LGPD. 

Não localizado. 

Anonimização ou Pseudoa-

nonimização de dados pes-

soais sensíveis para con-

sulta no BI. 

Art. 5º, inc. III e XI; Art. 6º; 

Art. 7º, inc. IV; Art. 11, inc. 

II, alínea “c”; e Art. 13 da Lei 

13.709/2018 – LGPD. 

Não localizado. 

Registro de atividades de 

uso do sistema, tentativas 

de acesso (autorizados e 

não autorizados), exceções 

do sistema e eventos de se-

gurança da informação de 

dados pessoais (logs). 

Art. 46, da Lei 13.709/2018 – 

LGPD. 
Não localizado. 

Monitoramento de eventos 

que podem ser associados 

à violação de dados pesso-

ais e Medidas de Resposta a 

Incidentes. 

Art. 50, § 2º, inc. I, alínea 

“g”, da Lei 13.709/2018 – 

LGPD. 

Não localizado. 
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Sobre a aus ênci a de requis itos d e criptog rafi a  para prote ção dos dados pessoai s  

sensívei s,  t rata -se de notória med ida de s eguran ça d a info rmação,  a  ut il ização  

de criptog raf ia para pro teção dos d ados pe ss oais.  

Não obstante a re levân ci a do ass unto,  n ão há no edital  e  nos seus an exos quais -

que r espe ci fi ca ções so bre o  uso de criptograf ia para prote ção de dados pessoais  

sensívei s,  arm azenado s em ban cos de dado s da empresa  Contratad a.  

Os req uis itos de segu rança da  in form ação,  constantes do  edital ,  re stringem -se  

à l i cit ante ven cedora,  no ato da assin atura d o contrato,  f i rmar termo de com-

promi sso,  s igilo  e  seg u ran ça d a in form ação .  

A respe ito da  aus ênci a  de  requi sitos de  anonimiz aç ão ou  pseudoni miz aç ão  dos 

dados pesso ais  sensíve is,  seg undo o in ciso X I  do artigo 5º  da LGPD , anonimiza-

ção consiste n a “util i zação de meios técni cos razoáve is  e  dispon í veis  no mo-

mento do tratamento ,  por me io dos quais um  dado pe rde a possibi li dade de as -

soci ação,  d iret a o u ind ireta,  a  um indivíd uo ”.  

Em se tratando de um  sistema de dados de gestão públ i ca,  vale  ressalt ar,  por  

analogi a,  o  d isposto n o  artigo 13 da LGPD:  

“Na realização de estudos em saúde pública, os órgãos de pesquisa 

poderão ter  acesso a bases de dados pessoais, que serão tratados 

exclusivamente dentro do órgão e estritamente para a  finalidade de 

realização de estudos e pesquisas e  mantidos em ambiente contro-

lado e seguro ,  conforme práticas de segurança previstas em regula-

mento específico e que incluam, sempre que possível, a anonimiza-

ção ou pseudonimização dos dados ,  bem como considerem os devidos 

padrões éticos relacionados a estudos e pesquisas.  

(...) 

§4º Para os efeitos deste ar tigo,  a pseudonimização é o tratamento 

por meio do qual um dado perde a possibilidade de associação, di-

reta ou indireta, a um indivíduo ,  senão pelo uso de informação adici-

onal mantida separadamente pelo controlador em ambiente controlado 

e seguro.” – grifei 

No entanto ,  não  há n o Ato Convo cató rio e  demais anexos ,  q ualq ue r cláus ul a  

quanto à anoni miz aç ão ou  à  pseudonim iz aç ão dos d ad os ,  em que pese a  viabi -

lidade té cn ica para im plementá -los ,  o  q ue af ronta os  dis positivos  l egais  l ista-

dos anteriorme nte.  

 

Art. 13, §4º, da Lei nº 
13.709/18 – LGPD 
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Quanto à aus ênc i a de  requi sitos de reg istro de ati vid ad es d e us o do sist em a ,  

não se obse rv a,  no  in strum ento convocatório em q uestão ,  q ualq uer req uisito  

para reg istro das ativi dades de uso do sistem a, tentativas de ace sso auto rizados  

e  não autorizados ,  ex ceções ,  e  eventos  de se gu ran ça da  info rmação.  

Oco rre que o  regi stro desses eleme ntos é  pe dra f undam ental  para a det ecç ão de  

inci dentes  relaci onad os à s eguranç a d a i nform aç ão ,  como a i nclus ão,  a lteração 

ou ex cl usão de  dados,  ou ainda o vaz amento de info rmações.  

A falta do regist ro impacta n a capacidad e do contro lado r detect ar i ncidente s de 

seguran ça da in form ação, confo rme pre coniz ado no artigo 48 da LG PD .  

“O con tro lador  deverá  comun ica r  à  au tor idade nac iona l  e  ao  t i -

tu la r  a  ocor rênc ia  de  in c idente  de  segurança  que  possa  aca r re ta r  

r i sco ou  dano  re le vante  aos  t i tu la res ”.  

Por fim,  a  aus ênc i a d e requ isit os de  m onit oram ent o e medid as  d e respost a a  

inci dentes  de  seg urança d a inf orm ação ,  re mete à ato contín uo d a irreg ul ari-

dade ante rio r,  não há q ual q ue r cl áusula re laci onada ao  monitoramen to de even-

tos relacio nados à vio lação de da dos pe ssoais,  m uito menos a obrigatori edade  

de a co ntratada de fini r e  operar o  pl ano de resposta a in cide n tes.  

Assim,  não há q ualq uer s alvag uarda no Edi tal  para q ue a empres a cont rat ada 

cumpra o est abele cido  no artigo  48 d a LGP D, o u ainda atend a ao  estabel eci-

mento de reg ras de boas prá t ic as  defin idas no artigo 50,  §2 º ,  in ci so I,  al íneas 

g  e  h 1.   

Em sum a, Ilmo.  Prego eiro ,  não ho uve ram d i sposi ções  m ínim as de  com o s erão 

trat ad os ess es d ados ou quais proc edi mentos  de segu ranç a  se ri am e xigidos das 

empre sas.   

Diante dos  fatos  e,  co m a devid a vêni a,  há i ndicativos de q ue  a Administração  

poderá frui r dos d ados d e milha res ,  de scons iderando a pro blemáti ca de  

                                                           
1 Art .  50,  §2º  Na apl icação dos pr inc íp ios  indicados  nos  inc isos  VI I  e  VI I I  do caput  do art .  6º  desta  Lei ,  o 

contro lador,  observados  a  es t rutura ,  a  esca la  e o vo lume de suas  operações ,  bem como a  sens ib i l idade dos 

dados t ratados  e a  probabi l idade e a gravida de dos  danos  para  os  t i tu la res  dos  dados ,  poderá:  

I  -  implementar programa de governança em pr ivac idade que,  no mín imo:  

( . . . )  

g) conte com planos  de resposta a  inc identes  e remediação;  e  

h) se ja  atua l izado constantemente com base em informações  obt idas a  p art i r  de moni toramento contínuo 

e ava l iações  periódicas ;  

Art. 48, da Lei nº 
13.709/18 – LGPD 
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eventuais dano s de correntes d a  m anipula ção inad equ ad a dos d ados  pessoais.  

Nem se pode dize r q ue  se trata de  an ális e pe s simista  ou sens acional ista do ed i-

tal,  pois  estamo s di ant e at ualme nte de d ivers os ataq ues  “hacke rs” a  órgãos  pú-

blicos  de todas as e sfe ras  admin istra tivas ,  como por ex emplo ,  da S ecretaria  de  

Educação do D istrito Federal 2,  cujo vaz ame nto de dados se de u em razão de vul-

nerab ilidad e no softw are de ge stão es col ar util izado.   

Ademais ,  n ão é  simpl ório ale rtar q ue o s dados a serem  tratados  pela  event ual  

Contrat ada se rão aind a mais  sensí veis  po r s uas  característi cas ,  te ndo em vist a  

serem dado s de usuári os,  em s ua maioria,  absolut amente inc ap az es ,  ist o é,  não 

possu em c apacid ad e d e exercer p ess oalmente os atos  d a v id a c ivi l ,  co nform e  

pre ce itua o  Código C iv il  Brasil eiro :   

“São  absolutamente  incapazes  de exercer  pes soa lmen te os  a tos  da  

v ida  c i v i l  o s  menores  de  16  (dezesse i s )  anos ”  –  gr i f e i    

 

 

“São  incapazes ,  re lat i vamente  a  cer tos  a tos  ou  à  manei ra  de  os  

exercer :  

I  -  os  maiores  de  dezesse i s  e  menores  de  dezoi to  anos ;”  –  gr i f e i     

Lembra- se aind a que a  LGPD  prevê s an ções  ad minist rativ as,  com o o bloqueio  

integral  da o pe ração,  en quanto se regulariz a o  tratamento de dad os:  

 

                                                           
2 https://thehack.com.br/exclusivo-dados-de-quase-1-5-milhao-de-alunos-sao-expostos-por-falha-na-secreta-

ria-da-educacao-do-df/ 

 

Art. 3º, do 
Código Civil  

Art. 4º, do 
Código Civil 



Página  | 13  
 
 

“Os agen tes  de t ra tamen to  de  da dos ,  em razão  das  in f r a ções  co-

met ida s  às  normas  prev i s ta s  nes ta  Le i ,  f i cam su j e i tos  à s  se gu in tes  

sanções  admin i s t ra t i vas  a p l i cáve i s  pe la  au tor i dade  nac iona l :     

(...) 

IV  -  p u b l i c i z a çã o  da  i n f r a çã o  após  dev idamen te a purada  e  con -

f i rmada  a  sua  ocor rên c ia ;  

V -  b l o q u e i o  d o s  da d o s  p es s oa i s  a  que  se  re fere  a  in f ração  a té  

a  sua  regu la r i zação ;  

VI  -  e l iminação  dos  dados  pessoa i s  a  que  se  re f ere  a  i n f ração ;  

(...) 

X -  s u s p e nsã o  pa r c i a l  d o  f u nc i ona m en to  do  ba n c o  de  da d o s  a  

que  se  re fere  a  in f ração  pe lo  per íodo máx imo de 6  ( se i s )  me ses ,  

pror rogáve l  por  igua l  per íodo,  a té  a  regu la r i zaçã o da  a t i v i dade 

de  t ra tamen to pe lo  con t ro l ador  

X I  -  s u s p en sã o  do  e xe r c í c i o  da  a t i v i da d e  d e  t r a ta me n to  d o s  

d a d os  p es s oa i s  a  que se  re fere  a  in f ração pe lo  per íodo má x imo 

de  6  ( se i s )  meses ,  pror rogá ve l  por  i gua l  per í odo;  

X I I  -  p r o i b i çã o  pa r c i a l  ou  to t a l  d o  ex e r c í c i o  d e  a t i v i da d es  r e l a -

c i ona da s  a  t r a ta m e n to  de  d a d os . ”  -  gr i f e i  

Nesse sent ido,  confo rme entendimento do T CE -RJ,  em Ed itai s  cujo s objetos tra-

tam de dados pessoais  sensívei s ,  as  poten ci ais  f al has  nos requisit os rel ativ os 

ao trat amento de dado s impl icam a n ece ssid a de de realização de um novo estudo 

técni co,  de  fo rma a ad equar  o  in strumento  convocató rio à Le i  Ge ral  de P rote ção  

de Dados Pesso ais :  

RE P RE SE N TA Ç ÃO  FO RM U L A DA  P E L A  SE C RE TA RI A  GE RA L  DE  CO NT RO L E  E X-

T E RN O  DE ST E  T R I B U N A L  COM  P E DI DO  DE  M E D I D A  C AUTE L A R .  E D I TA L  DE  

P RE G ÃO  P RE SEN C I A L  N º .  022/2022 .  CO N T RATA Ç Ã O  DE  SE RV I ÇO S  TÉ C N I -

CO S  E SP E C I A L IZ A DO S  D E  T EC N O LOG I A  DA  I N FO RM AÇ ÃO  E  CO MU N I C A -

Ç Õ E S  PA RA  F O RNE C IM EN TO  DE  L I C E N Ç A  DE  U SO  DE  S I ST EM A  DE  I N F O R-

M ÁT I C A  DE ST IN A DO S  À  G E STÃ O  DA  SA Ú DE  P Ú B L I C A .  DE F E R IM E NTO  DE  

T U T E L A  C AU T E L A R .  CO M UN IC A Ç Ã O .  RE M E SSA .  

“ I I I -  Pe la  COMUNICAÇÃO ao a tua l  P re fe i to  do Mun i c íp io  de Mesqu i ta ,  

nos  termos  do  a r t .  26 ,  §  1 º ,  do  Reg imen to  In te rno  des te  Tr ibuna l ,  pa ra  

que ,  no  prazo a  ser  f i xado  pe lo  P l enár io :  

a .  Man i fes te-se  acerca  das  impropr iedades  ve icu la das  por  meio desta  

representa ção ;  

b.  Sem pre ju ízo  do  d i spos to em I I I -a ,  vo lun ta r iamen te e  em idên t i co  

prazo ,  anua  em a dota r  a s  segu in tes  prov idênc ia s ,  comprovando ta i s  me-

dida s  em momen to  opor tuno  a  es te  Tr i buna l ,  obser vando  o  dev ido  pa r-

ce lamen to do  obje to ,  bem como a  a d e q u a ç ã o  d a  s o l u ç ã o  c o n t r a t a d a  

a o s  c o m a n d o s  d a  L G P D,  e s p e c i f i c a m e n t e  q u a n t o  a o s  a s p e c t o s  d e  

c r i p t o g r a f i a ,  a n o n i m i z a ç ã o  e  p s e u d o a n o n i m i z a ç ã o  d o s  d a d o s ,  r e -

g i s t r o  d e  e v e n t o s  ( l o g s ) ,  m o n i t o r a m e n t o  e  r e s p o s t a  a  i n c i d e n t e s  

Art. 52 da Lei nº 
13.709/18 – LGPD 

Tribunal Pleno  

Acórdão nº  
125139/2022  



Página  | 14  
 
 

d e  s e g u r a n ç a  d a  i n f o r m a ç ã o ; ”  –  gr i f e i   

Bra s i l ,  T r ibuna l  de  C on ta s  do  E s tado  do  R io  d e  Jane i ro .  P roc .  n º  23466 5-

6/22  –  Cons .  Re la to r :  Ch r i s t i ano  Lacerda  Ghuer ren  –  Da ta  da  Dec i s ão :  

08/09/2 022    

Ainda mai s relev ante o  con seq uente prej uízo ao atend imento dos  ci dadãos,  po is  

a  depende r do n ível  d a  fal ha  de seg uran ça,  re stari a ne ce ssário ,  bem  como aco-

bertado po r Lei,  p aral isar toda a op e ração em razão de event uai s fal has q ue 

poderi am se r  evit adas a parti r  de um  Edit al  minimamente  SE G U RO  e  A D E Q U AD O .  

De modo ge ral ,  o  t rat amento de dados  pes so ais  pel a Admi nist ração  é  vin cu l ado 

à ativ idades e spe cí fi cas,  e ,  uma vez  encerrad a a n ecessid ade de t rat amento des -

ses dados ,  estes  deve m ser  desc art ad os ou anoni miz ad os ,  respeit ando os pri n-

cí pios ge rais  da prote ção de dados.  

Ainda ne ste sentido ,  d etermin a ai nda a  LGPD: 

“O uso  compar t i lha do  de  dados  pessoa i s  pe lo  Poder  Pú bl i co  deve 

a ten der  a  f ina l idades  espe c í f i cas  de execuçã o de po l í t i cas  pú bl i -

cas  e  a t r ibu ição  l ega l  pe los  órgã os  e  pe las  en t i dades  pú bl i cas ,  res-

pe i tados  os  pr inc íp ios  de  proteção de  dados  pes soa i s  e l enca dos  

no a r t .  6º  des ta  Le i . ”  –  gr i f e i  

Desde logo , port anto,  a red aç ão d os  Ed itais  de Lic itação ,  Cont rato s Admin is-

trativos e  inst ru m entos congêne res ,  demanda caute la,  com  a devid a  e  manif esta  

prev is ão d e di spos iç ões esp ec ífic as  para respeito e  aten ção ao disposto na  

LGPD.   

De mane ira lógi ca,  é  de extrem a rel evân ci a  explicit ar aos int eress ados  os  cu i -

dad os que a  A dmi nist raç ão exig e no trat am ento d os d ad os p ess oai s disp oni bi -

lizad os ,  in cl us ive q uanto à s ua anuê ncia o u vedação para out ras fi nalidad es.  

Diante de ssas  omissõe s,  a  Admi ni stração P úb lica n ão se rá  capaz de se certif ic ar  

que o l i cit ant e c ont rat ad o está apt o ou não para t ratar dados  pes s oais d e t er-

cei ros ,  at ravés d a co mpro vação da imple m entação das roti nas pertinente s à  

LGPD.  

Portanto,  di ante deste  contexto legal,  resta cl aro q ue o  edital  pe ca  nova mente,  

desta vez por não el en car dis posi ções q ue  observem a Lei  Ge ral  de Proteção de 

Dados,  se t ratando, po r tanto,  de  V Í CI O  I N SA N ÁVE L ,  caso este pro ced imento l i ci-

tatório,  na form a da L ei,  n ão seja  de vidamen te retif i cado.  

Art. 26, da Lei nº 
13.709/18 – LGPD 
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QUARTA ILEGALIDADE: OBSCURIDADE DO OBJETO 

Treinamento dos usuários da ferramenta de gestão  
Ausência de quantitativos e informações essenciais  

O instrumento convo catório o ra impugn ado deixa de apresent ar i nformaçõe s  

essen ciais  q ue pos sibi litem aos inte ressado s compree nderem a ex igência mí -

nima pleite ada pel a ad ministração a respeito do s  treinam ent os /c ap acit aç ão dos  

servido res.  

Restam vagas in form ações atre ladas aos de s crit ivos das est rut uras  que serão 

util izadas ,  o  tot al  d e u suári os  a  serem treinados,  se us  re spe ctivos  c arg os  e  fun-

ções ,  os  lo cai s  de capacitação  destes,  máq ui nas e  esta ções onde se rão inst ala-

dos o  sistema, se have rá nece ssidade de fo rne cimento de mate rial  di dático ,  bem 

como os tip os d e c urs os  a  serem empregado s,  à  d istân ci a e /ou pre sencial .  

Um edital  não deve conter omis sões  q ue  impeçam  a m ani pulação  d o ce rtame  em  

detrimento do inte res se públi co ,  po is  a  omis são o u obs curid ade  do edital  frus -

tra  o princípio do l iv re  ace sso dos i ntere ssad os .  

A ausênci a  de  i nform aç ões  at in entes à f inalidade d a l icitação –  seu objeto  –  

impede a  of ert a de  pro post as  adeq uad as e  i nviabil iza a av ali ação dos crité rio s  

de julg amento.  

No caso em  tela,  aind a ,  não há estim ati va de horas  a  se rem  sub metidas para  

trein amentos,  restand o prej udi cado, por as si m, o  cál culo das des pe sas e  custos  

neces sários  para o  co mpleto ate ndimento ao soli cit ado pe la Admi nistração P ú-

blica.  

Ao não estabele ce r um qu antit ativ o mí nim o  d e horas de trei nament os,  a  Admi-

nistração se colo ca à mercê d a Contratada,  pois  se to rna plen ame nte pl ausíve l,  

diante deste cen ário,  que o  cronograma de trein amentos perd ure além do de-

vido.  

Nesse se ntido,  vej amo s o voto exarado pe lo E xmo. Consel hei ro Marcio Hen riq ue 

Cruz Pacheco ,  bem co mo o pare ce r da Coo rdenadoria Setorial  de A uditoria e m  

Polít i cas de Te cnologi a da Info rmação – CAS -TI:  
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R E P R E S E N TA Ç Ã O  E M  FA C E  D E  L I C I TA Ç Ã O .  P R E F E I T U R A  M U N I C I PA L  D E  

C A B O  F R I O .  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  PA R A  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º  

068/2022 .  C O N F I R M A Ç Ã O  D A  T U T E L A .  P R O C E D Ê N C I A  PA R C I A L .  C O M U -

N I C A Ç Ã O .  D E T E R M I N A Ç Ã O .  A R Q U I VA M E N TO .  

“A  CAS-T I  (peça  46) ,  ao  a na l i sa r  a  f a l t a  d e  d e t a l h a m e n t o  p a r a  a s  

a ç õ e s  d e  t r e i n a m e n t o  r e q u i s i t a d a s  n o  e d i t a l , ver i f i cou  que  são pro-

ceden tes  a s  a legações  da  Representan te ,  ca bendo  t razer  à  ba i la  a lguns  

comen tá r ios ,  a  qua l  compar t i lho do  mesmo en tendimen to ,  i n  ve rb i s :  ( . . .)  

‘ 3 .  DA  PROPOSTA  

a )  Fa l ta  de  deta lha men to pa ra  as  ações  de t re ina men to requ i s i tadas  

no ed i ta l :   

Conc lu i - se  que  são  p roceden tes  as  a l ega ções  da  representan te ,  

tendo s ido  cons ta tadas  dubiedades  na  ca rac ter i zaçã o  da  demanda  

con tra tua l  por  a t i v i dades  de  capac i taçã o .  

Diante  d i s to ,  s e r á  s u g e r i d o  q u e  o  e n te  r e a va l i e  a s  r ea i s  n e c e s s i -

d a d e s  d a  a d m i n i s t r a çã o  q u a n to  a  e s te  t e m a ,  e s p e c i f i c a n d o  d e  

f o r m a  a d e q u a d a  o  q u a n t i t a t i v o  d e  p r o f i s s i o n a i s  a  s e r e m  c a pa c i -

t a d o s ,  a  c a r g a  h o r á r i a  e  o s  t i p o s  d e  c u r s o s  a  s e r e m  d i s p o n i b i l i -

z a d o s ,  v i sando  confer i r  prev i s i b i l ida de à  demanda  e ,  consequen te-

men te ,  reduz i r  os  r i s cos  e s t ima dos  pe las  l i c i tan tes  pa ra  e s ta  a t i v i -

dade ,  o  que  tende  a  reduz i r  a inda  os  preços  of er ta dos  na  l i c i tação . ’  

 

Por todo o exposto,  co mo bem expli cit ado,  e ntendo  que assiste  raz ão à Re pre -

sentante,  apenas  q uan to ao item  III .a,  ref erent e à f alta  d e d et alham ent o p ara 

as aç ões d e trei nam ento Ao req ue re r-se  a  pre stação de se rvi ço s de tre ina-

mento/capacitação  dos profis sionais ,  sem a  descri ção dos s ervi ço s ,  in form a-

ções r elevante s e  seus respect ivos quantitati vos,  conf igura -se evid ente cont ra-

ri ed ad e ao conceito de  Proj eto  B ási co  di spos to no in ciso IX,  do art i go 6 º,  da Le i  

Fede ral  nº  1 4.1 33 /21 .  

Deste modo, con forme  o dis posto na  Legisl ação  de regên cia  e  o  en tendimento 

consol idado da  Juris prudên cia,  de rigo r a  read equ aç ã o  do edit al  refere nte aos 

trein amentos ,  ao s quantitativos dos destinatários do soft ware  e demais info r-

mações  vin culad as ao pro cesso d e capacitação.  

 

 

Parecer técnico 
jurídico da CAS-TI  

Processo nº 
000500.989.24 
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QUINTA ILEGALIDADE: RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE 

Vedação não fundamentada à participação de consórcios  
Ausência de quantitativos e informações essenciais  

A parti ci pação de em presas reun idas em con sórcios passo u a se r re gra em pro -

cedimentos l icitató rio s,  sendo pací fi co e  devidamente positiv ado,  que a opção 

pela  v ed aç ão press upõe a ap resentação de  ju stific ativ a fundament ad a  e  razoá-

vel  para  sua va lidade .  

No regime d a Le i  n º  1 4.1 33 /202 1,  a  regra  é  a  admis são à parti ci pação dos con -

sórcios ,  af astáve l  med iante j usti fi cat iv a,  con soante prevê o  art igo 1 5:  

“Sal vo vedação  dev i damente  just i f i cada  no processo l i c i ta tó-

r io ,  pessoa  ju r í d i ca  poderá  pa r t i c i pa r  de l i c i tação  em consórc io  

(...)” - grifei 

Pelo disposto no caput  do artigo 15  da Nova Lei  de Licitações e  Cont ratos – NLLC 

– em regra,  se rá admit ida a parti ci pação de consórcios ,  salvo expre ssa vedação  

no edital  e  m ed iante d evid a ju stifi cat iv a nos  autos do p rocesso l ici tatóri o ,  q ue 

engloba desde o  Est udo Técn i co Prelim inar (ETP),  até o  Edital  de L icit ação pu-

blicado.  

Logo, em consonân ci a com a legis lação de reg ênci a,  para se vedar a parti ci pação  

de consó rcio,  o  ente l i citante deve expli citar,  fund am ent ad am ent e ,  sua de ci são,  

em espe cial ,  o  po rquê ,  naq ue le ce rtame  especí fi co,  a  pos sib ilid ade de re união  

em consó rcio n ão é  a  mais consent ânea com  os prin cí pios l i ci tató rios pre vistos  

no artigo 1 1  da  re fe rid a Lei ,  notad amente,  o  Prin cí pio do  Res ul tad o Mais Van -

tajoso:  

“O proces so  l i c i ta tór i o  tem por  ob j et i vos :   

I  -  a s segura r  a  se leção  da  proposta  apta  a  gera r  o  re su l tado de 

con t ra tação  mais  vanta joso para  a  Admini s t ração Públ i ca ,  i n -

c lus ive  no  que  se  re fe re  ao  c i c lo  de v ida  do  obje to ;   

I I  -  a ssegura r  t ra tamento  i sonômico ent re  os  l i c i tantes ,  bem 

como a  ju s ta  compe t i çã o ;  ( . . . )  -  gr i f e i    

Art. 15 da Lei 
nº 14.133/21 

Art. 11, da Lei 
nº 14.133/21 
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O pro ces so l i citató rio foi  desmembrado em fases pe la Lei  n º  1 4. 133 /21.  O in ciso  

I  do artigo 1 7 est abele ce q ue a prime ira etapa do procedimento é  a  fase d eno-

minada preparató ri a.  

Por co nseguinte,  o  art igo 18 d a NLLC dis co rre a estrut uração dess a  fase ,  indi -

cando  as  in form açõ es que precisam  se r d efi nidas,  sob retudo , a  ne cess idade  de  

justi fi cativ a ace rca da  part icipação no proce sso l i citató rio de empresas re un i-

das em consó rcio:  

“A fase  preparatór ia  do processo  l i c i ta tór i o  é  ca rac ter i zada  pe lo  

p lane ja men to e  deve compa t ib i l i za r- se  com o p lano de con t ra ta-

ções  anua l  de  que  t ra ta  o  in c i so  V I I  do capu t  do a r t .  1 2  des ta  Le i ,  

sempre  que  e laborado,  e  com as  l e i s  orçamen tá r ia s ,  bem como 

abordar  todas  as  cons ider ações  técn ica s ,  mercadológica s  e  de 

gestão  que  podem in ter f er i r  na  cont ra tação ,  compreendidos :  

IX - a mot ivação  c i rcunstanc iada das  condições  do  e di ta l ,  ta i s  

como jus t i f i ca t i va  de  ex igênc ias  de qua l i f i caçã o técn i ca ,  med i-

ante  ind i cação  da s  pa rce la s  de  ma ior  re levânc ia  técn ica  ou  va lor  

s ign i f i ca t i vo  do  obje to ,  e  de  qua l i f i caçã o  econômico - f i nance i ra ,  

jus t i f i ca t i va  dos  c r i tér ios  de  pontuaçã o e  ju lgamen to das  propos-

tas  técn ica s ,  na s  l i c i ta ções  com ju l ga men to  por  melhor  técn ica  

ou  técn i ca  e  preço ,  e  j us t i f i c a t i va  das  re gras  pe r t i ne nte s  à  pa r-

t i c i paç ão  de  e mpre sas  e m c onsórc i o ;” - grifei 

No entanto ,  em  anál is e ao  edital,  co nstata -s e que e ste não p revê  q uai squer  j us-

tifi cativ as ace rca da ve dação à parti ci pação d e empre sas re unidas e m consó rcio,  

in  ver bis :  

 

 

Logo, resta caracterizada evidente cont rarie dade à legi slação admi nistrativa d e  

regên cia  –  Lei  n º  1 4. 13 3/2 021  – uma vez n ão have r ved ação j usti fi cada à  part i-

ci pação de empres as e m consórcio (artigo 15 ,  caput),  bem como não houve ne -

nhuma j usti fi cativ a das reg ras pert inentes à parti cipação de empre sas conso r-

ci adas d urante a fase pre parató ria  da Cont ratação (artigo 1 8 ,  in ci so IX).  

Art. 18, inciso IX, da 
Lei nº 14.133/21  
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A res peito do tema, ve jamos o entendime nto do Egrégio t ribunal  d e contas do  

Estado do Rio de J anei ro.  

R E P RE S E N TA Ç Ã O  E M  FA C E  D E  P O S S Í V E I S  I R RE G U L A R I DA D E S  E M  E D I TA L  

D E  TO M A DA  D E  P R E ÇO S .  C O N T R ATA Ç Ã O  D E  E M P R E S A  PA R A  E X E C U Ç Ã O  

D E  O B R A .  R E C O N H E C I M E N TO  P E LO  J U R I S D I C I O N A DO  DE  PA RT E  DA S  I R -

R E G U L A R I DA D E S  S U S C I TA DA S  P E LO  R E P R E S E N TA N T E .  A N U L A Ç Ã O  D O  

C E RTA M E  P O R  DE C I S Ã O  A DM I N I ST R AT I VA .  P E R DA  DO  O B J E TO  DA  T U -

T E L A  P RO V I S Ó R I A  P L E I T E A DA .  N A  H I P ÓT E S E  DE  R E L A N Ç A M E N TO  DA  L I -

C I TA Ç Ã O  PA R A  O  O B J E TO ,  N E C E S S Á R I A  R E T I F I C A Ç Ã O  DA  PA RC E L A  DE  

M A I O R  RE L E VÂ N C I A  E  E XC LU S Ã O  DE  I T E N S  Q U E  JÁ  S E  E N C O N T R A M  E M  

E X E C U Ç Ã O .  V E DA Ç Ã O  À  PA RT I C I PA Ç Ã O  DE  E M P R E S A S  E M  CO N SÓ RC I O  

Q U E  D E V E R Á  SE R  E XC L U Í DA  O U  J U S T I F I C A DA  E M  E V E N T U A L  N O V O  P RO -

C E D I M E N TO  L I C I TATÓ R I O .  P RO C E DÊ N C I A  DA  RE P R E S E N TA Ç Ã O .  CO M U -

N I C A Ç Ã O .  A RQ U I VA M E N TO .  

“É  re levan te  reg i s t ra r  que a  v e d a ç ã o  à  pa r t i c i pa ç ã o  d e  e m p r e s a s  r e u -

n i d a s  e m  c o n s ó r c i o ,  em que pese  s i tua r- se  no  âmb i to  da  d i scr i c i onar i -

eda de  do  A dmin i s t ra dor  Públ i co ,  nos  termos  do  a r t i go  33  da  Le i  Federa l  

n°  8 .666/93 ,  o s  m o t i v o s  q u e  f u n d a m e n t a m  a  e s c o l h a  d e v e m  e s t a r  

d e m o n s t r a d o s  n o s  a u t o s  d o  p r o c e d i m e n t o  l i c i t a t ó r i o  e / o u  n o  i n s -

t r u m e n t o  c o n v o c a t ó r i o ,  s e n d o  e s t e  o  e n t e n d i m e n t o  f i x a d o  p o r  e s t a  

C o r t e  e  p e l o  Tr i b u n a l  d e  C o n t a s  d a  U n i ã o ”  -  gr i f e i  

Bras i l ,  T r ibunal  de Contas do Es tado do Rio de Janei ro .  Acórdão nº  000012/2023 

–  P lenár io  –  Conselhei ra  Relatora :  Andrea  S iquei ra Mart ins  –  Data  da  Sessão:  

18/01/2023.  

Deste modo,  não c abe ao Pod er Pú blic o cont rap or -se a  alg o c onj ecturad o p el a  

próp ri a L ei ,  tendo em  vista q ue,  mesmo est ando no âmbito do Pode r Di scri cio-

nário da Administ ração pú bli ca del ibe rar sob re a vedação de tais  em pres as ,  para 

rej eit ar tais  p art icip ações deve -s e obs erv ar os P ri ncí p ios d a Motivação e d a 

Raz oabilid ad e.   

Diante disto ,  seguind o os ditames da Legis lação de regência e  o  Prin cí pio da  

Motivação ,  fo rçoso a  devida  retif ic aç ão e  readequ aç ão leg al  d o i nstrumento 

conv oc atóri o ,  no q ue con ce rne à  parti ci pação ou n ão de empre sas re unidas em 

consó rcio.  

 

Tribunal Pleno  

Acórdão nº 
000012/2023 
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PEDIDOS FINAIS 

Em face do exposto, requer:  

 

a CO N CE S S ÃO  D O  PE D I D O  L I MI N A R  de  suspens ão  imedi ata do ce rtam e até 

julgam ento de finit ivo do pre sente ,  a  f im de que se evitem d anos i rre-

parávei s  ou de  difí cil  reparação ao E rário;  

a  PROCEDÊNCIA DA  IMPUGNAÇÃO  e o estabelecimento de NOVO PRAZO  para 

abert ura da s essão ,  ao passo q ue as alteraçõe s plei te adas afet arão d ire-

tamente a fo rm ul ação das propost as ;  

 

caso  nen hum dos  pedi dos s upracitado s se jam con side rados  pro ce den-

tes,  o  f eito se rá  en caminhado ao  MI N I ST É R I O  PÚ BL I CO  D E  CO N T AS, bem 

como ao TRI BU N AL  D E  CO N T AS D O  EST AD O  D O  RI O  D E  JAN E I RO .  

 

Pelo defe rimento ,  

São Paulo,  18  de Junho  de 202 4. 

 

Rafael de Andrade Sabbadini  

OAB/SP nº 474.617 
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